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Legislatura 2023-2024 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva e documentação dos sócios. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0 de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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2.6 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos. 

2.7 - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA - LEI FEDERAL 14.13312021 

1.1 OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios de supermercado, para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santana/BA. 

1.2. DA NATUREZA DO OBJETO: A natureza do objeto a ser contratado é comum, possuindo padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

1.3. QUANTITATIVO: 

TEM 
~ '.ãlo 
unt río 

-~ 

tM:

~ 
~~' IHLE1SJIIIT1IItQUÀIPD 

1.0 

Achocolatado Em Pé 400 Gr, 0 Produto Contém Activ-Go, Uma 
Combinação Exclusiva De Nutrientes Que É Fonte De Cálcio, 
Ferro, Vitaminas A,C,D E Vitaminas Do Complexo B, Que Fazem 
Parte De Uma Alimentação Equilibrada. Referência: 
NESCAUITODDY ou similar à descrição e aos valores 
nutricionais discriminados. 

UND 480 R$ 8,50 R$
4.080,00 

2.0 Açúcar cristal peneirado embalagem de 1 KG. KG 480 R$ 4,50 R$ 
2.160,00 

3.0 Água Mineral 500 ml. UND 2400 R$1,50 3,600,00 
3 6

4.0 Água Mineral de 20 Litros, retornável. UND 192 R$ 
18,00 

R$ 
3.456,00 

5.0 
Biscoito Salgado Cream Cracker Tradicional Pacote 
400g. 

UND 360 R$ 5,50 R$1.980,00 

6.0 
Café torrado e moído — embalagem aluminizada tipo 
almofada, selo de qualidade ABIC e selo de 
qualidade embalagem de 250 gramas. 

PCT 360 R$ 8,00 R$ 
2 880,00 

7.0 Floco de Milho 500 Gr. UND 360 R$ 2,25 R$ 
810,00 

8.0 

Leite Em Pó Instantâneo 400g, leite integral, minerais 
[cálcio (carbonato de cálcio), ferro (pirofosfato fénico) 
e zinco (sulfato de zinco)] e vitaminas, vitamina C 
(ascorbato de sódio), vitamina E (acetato de DL-alfa 
tocoferila), vitamina A (acetato de retinha e vitamina D 
(colecalciferol)] . Referência: NINHO ou similar à 
descrição e aos valores nutricionais discriminados. 

UND 280 
R$ 
1299 , 

R$ 
3.637,20 
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9.0 Refrigerante de 2 Litros. UND 700 R$ 8,99 R$ 
6.293,00 

1.4. DO PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: A contratação tem prazo de vigência 
até 31 de dezembro de 2024, conforme Art.106, da Lei n°14.133 de 2021. 

2.1. A aquisição dos itens ao qual se refere o objeto deste Termo de Referência é imprescindível à Câmara 
Municipal de Riacho de Santana para suprir às necessidades e garantir o abastecimento interno, visando 
atender às constantes demandas dos setores/gabinetes deste Ente Federativo. 

2.2. A estimativa das quantidades foi baseada em contratações pretéritas deste Ente Federativo. 

2.2. A escolha da dispensa se justifica pelo valor estar abaixo do estabelecido em lei para dispensa em 
função do valor, conforme preceitua o Art. 75, Inc. II, da Lei n°14.133/2021. 

2.3. Diante das justificativas apresentadas, faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de 
Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 14.13312021. 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange o fornecimento de gêneros alimentícios de 
supermercado, para atenderás necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santana/BA. 

3.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão sustentabilidade à 
otimização e adequação das atividades da administração pública, em suas atribuições finalisticas. 

4.1. A empresa deverá fomecer os itens ao qual se refere o objeto deste Termo de Referência em estrita 
observância às normas nele estabelecida. 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4.5. Não serão exigidas amostras ou qualquer outro tipo de análise pretérita à contratação do objeto ao qual 
se refere este Termo de referência. 

+.~MODEL~`D~EXECU~A"O D010g°JETO ~ 
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5.1. A execução do objeto dar-se-á de forma parcelada, conforme a competente ordem de fornecimento 
expedida pela contratante. 

5.2. Os itens deverão ser entregues em um prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da ordem de fornecimento expedida pela contratante. 

5.3, Os itens deverão ser entregues no endereço: Rua Cosme de Farias, sln° - Centro — Riacho de Santana —
Bahia — CEP: 46.470-000, sede da Câmara Municipal de Riacho de Santana/BA, aos cuidados do Fiscal de 
Contrato designado. 

MODE LID E1,GESTAQDE QNTrRATO 

6.1.0 contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 

6.2. 0 contrato será fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos 
legais. 

6.3. São obrigações da contrada, além daquelas explicitas no termo de Contrato: 

6.3.1. Entregar os itens ao qual se refere o objeto deste Termo de Referência dentro do prazo de validade 
referente ao primeiro 113 do prazo total da validade. 

6.3.2. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 
contratação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

7.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada, respeitando a ordem cronológica, 
conforme preceitua o Art.141 da Lei 14.133121. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do abjeto do contrato. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por ele abrangidas, por 
meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos Arts. 66, 67e 68 da Lei n° 14.133 de 
2021. 
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 
necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei 
Federal 14.133/2021. 

8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referente a habilitação jurídica 
(premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 
14.133/2021). 

8.3. Sendo assim, os documentos exigidos são: 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa; 
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
9. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

0 valor estimado para esta contratação é de: R$ 28.893,20 (Vinte e Oito Mil Oitocentos e Noventa e Três Reais e 
Vinte Centavos). 

Unid. Orçamentária: 01.01. Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 2003— Poder Legislativo 
Natureza de Despesa: 3.3.90.30. 00 — Material de Consumo 

Riacho de Santana, em 18 de janeiro de 2024. 

f) JOSE' MARC ÉLIO LEAO PEREIRA 
Agente de Contratação 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
(papel timbrado da licitante) 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo n° XX/2024. 

Dispensa de Licitação n° 0XX/2024 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios de supermercado para atender 
às necessidades da Câmara Municipal de Riacho de Santana/BA. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S., a nossa proposta de preços relativa à Dispensa de 
Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no Aviso de referida Dispensa. 

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: nome de identificação da empresa 
SEDE: endereço da sede da empresa 
C.N.P.J: número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

2. PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: 

2.1 Especificação e detalhamento da proposta: 

~Válor 
'!Ünifário, 

2.0 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: valor numérico e por extenso da proposta 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias. 

4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de licitação, 
assumindo como fumes e verdadeiras; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos sociais, 
trabalhistas, securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto. 

REPRESENTE LEGAL: 

NOME: 
RU: 
CPF: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

LOCAL E DATA: 

Atenciosamente, 

Nome e identificação do representante 
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